
INDICAÇÃO Nº 
1349
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos com o intuito de conceder vacinação gratuita contra a gripe às pessoas que são doadoras de sangue.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o ato de doar sangue é uma ação de relevante valor humano e uma expressiva demonstração de amor ao próximo,

Considerando que os Bancos de Sangue estão sempre carentes desse material imprescindível para a existência humana,

Considerando a importância de se estimular a ação de doar sangue, através de campanhas específicas,

Considerando que o doador de sangue merece todo o nosso respeito e gratidão,

Considerando que os doadores de sangue devem ser pessoas sadias e bem dispostas,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que através da Secretaria da Saúde, sejam realizadas campanhas específicas de vacinação contra a gripe, com acesso gratuito a todas as pessoas que são doadoras de sangue.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV

SPL - Código de Originalidade: 860968 070409 1201


